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Sertá© 
úde 

CO N6.00S/2025 

DECLARAÇÃO 

SERTÃO SAÚDE LTDA, CNPJ: 56.974.799/0001-71, sediada na Rua Cassimira Leite Montenegro, 22, centro, 
Desterro-PB, DECLARA para os devidos fins que: 

1- Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 
documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 

2- Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data do envio das propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 
14.333/2021; 

3- Declaração para fins do disposto no Inciso VI, Artigo 68, da Lei nº 14.133/2021, que não possui 
em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, nos termos do Inciso XXXIII, do Artigo 7°, da Constituição Federal; 

4- Não está cumprindo penalidade por inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com 
a Administração Pública. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

Desterro-PB, 29 de agosto de 2025. 

lPv cC111rt U.i NY. 1 241YYx & LVJ ~cer~.9~ 

AVIARIA LUÍSA FERNADES DE SOUZA MACEDO 

SÓCIA / ADMINISTRADORA 

SERTÃO SAÚDE LTDA 

CN PJ: 56.974.799/0001-71 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SERTÃO SAUDE LTDA 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE, brasileiro, solteiro, natural da cidade de João Pessoa — PB, 
nascido em 05/12/1999, médico, inscrito no cadastro de pessoa física sob o n.° 121.442.734-05, residente 
e domiciliado na Rua Francisco Leite Ferreira S/N, Centro, Desterro - PB, CEP 58695-000. 

Único Sócio componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada SERTÃO SAÚDE LTDA, 
com sede na Rua Cassimira Leite Montenegro, n°22, centro, CEP: 58695-000, Desterro - PB, com registro 
na JUCEP Junta Comercial do Estado da Paraíba sob NIRE 25201306361 em 22/08/2024, inscrita no CNPJ 
sob n° 56.974.799/0001-71, resolve alterar seu contrato social consolidado, mediante cláusulas e 
condições seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  - Ingressa na sociedade a sócia MARIA LUÍSA FERNANDES DE SOUZA 
MACEDO, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o n° 052.599.844-63, brasileira, solteira, médica, 
natural de Petrolina - PE, nascida em 10/10/1997, Carteira de Identidade 003285605 SSP/RN, residente 
e domiciliada na Rua Francisco Leite Ferreira, s/n, centro, CEP: 58.695-000, Desterro-PB. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Ingressa na sociedade a sócia MARIANA BIDO DE ALMEIDA, inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física sob o n° 236.276.128-25, brasileira, casada sob o regime parcial de bens, 
farmacêutica, natural de Santos-SP, nascida em 30/12/1995, Carteira de Identidade 42288589 SSP/SP, 
residente e domiciliada na Rua Deputado Ascendino Moura, n° 100, apto 1104, Catolé, CEP: 58.410-
127- Campina Grande — PB. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Retira-se da sociedade, neste ato, por sua livre e espontânea vontade o 
sócio RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE, cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas de 
capital que possuía na sociedade, ou seja, 5.000 (cinco mil) quotas de capital, sendo, 2.500 (duas mil e 
quinhentas) quotas para a sócia MARIA LUÍSA FERNANDES DE SOUZA MACEDO e 2.500 (duas 
mil e quinhentas) quotas para a sócia MARIANA BIDO DE ALMEIDA, o valor correspondente às 
quotas foi recebido neste ato, em moeda corrente nacional, das respectivas adquirentes, pelo que o 
cedente dá plena, total e irrevogável quitação. 

CLÁUSULA QUARTA — O capital social que era R$ 5.000 (cinco mil reais) passa a ser R$ 100.000,00 
(cem mil reais), representado por 100.000 (cem mil) quotas com o valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalmente integralizadas em moeda corrente e legal do país, neste ato e distribuídas entre as sócias 
da seguinte forma: 

SÓCIOS PERCENTUAL QUOTAS VALOR 
MARIA LUÍSA FERNANDES DE SOUZA 
MACEDO 

51% 51.000 51.000,00 

MARIANA BIDO DE ALMEIDA 49% 49.000 49.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros no todo ou em parte, sem prévio e expresso consentimento da outra sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço. direito de preferência para sua aquisição, se postas 
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA — A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor dc suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SERTÃO SAÚDE LTDA 

CLÁUSULA SÉTIMA — A administração da sociedade será exercida isoladamente pela sócia MARIA 
LUÍSA FERNANDES DE SOUZA MACEDO, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

CLÁUSULA OITAVA - A administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
rclaçôes de consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

fl

fl

CLÁUSULA NONA - A administradora poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 
distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não sento possível ou inexistindo interesse destes ou 
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
resolva em relação aos seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A responsabilidade de cada sócia é restrita ao valor das suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Desterro - PB, para qualquer 
ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE SERTÃO SAÚDE LTDA 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos termos, 
condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e rubriquem este 
instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes do presente ato, 
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Patos — PB, 09 de junho de 2025. 

MARIA LUISA FERNANDES DE SOUZA MACEDO 
Sócia/Administradora 

MARIANA BIDO DE ALMEIDA 
Sócia 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SERTAO SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

05259984463 MARIA LUISA FERNANDES DE SOUZA MACEDO 

12144273405 RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

23627612825 MARIANA BIDO DE ALMEIDA 
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JC/CEP 
SERTAO SAUDE LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VESANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

n validade deste doc,oucsto, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, info:¢anco seus respectivos códigos de verificação. 
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ALTERAÇÃO PARA TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 
CNPJ: 56.974.799/0001-71 

Pelo presente instrumento partícula RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE, brasileiro, 
solteiro, natural da cidade de João Pessoa — PB, nascido em 05/12/1999, médico, inscrito no 
cadastro de pessoa física sob o n.° 121.442.734-05, residente e domiciliado na Rua Francisco 
Leite Ferreira S/N, Centro, Desterro - PB, CEP 58695-000, na qualidade de titular da empresa 
RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE, com sede na Rua Cassimira Leite Montenegro, 
n° 22, centro, CEP: 58695-000, Desterro - PB, com registro na JUCEP Junta Comercial do 
Estado da Paraíba sob NIRE 25101489961 em 22/08/2024, inscrita no CNPJ sob n° 
56.974.799/0001-71, resolve alterar por transformação a empresa individual passando a 
constituir o tipo jurídico de Sociedade Limitada Unipessoal, mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Fica alterado o nome empresarial para SERTÃO SAÚDE 
LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve 
consolidar o contrato social tomando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições 
contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

SERTÃO SAÚDE LTDA 
CNPJ N. ° 56.974.799/0001-71 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE brasileiro, solteiro, natural da cidade de João 
Pessoa — PB, nascido em 05/12/1999, médico, inscrito no cadastro de pessoa fisica sob o
121.442.734-05, residente e domiciliado na Rua Francisco Leite Ferreira S/N, Centro, Desterro 
- PB, CEP 58695-000. RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato social, tomando 
assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e 
alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA —A sociedade limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de 
SERTÃO SAÚDE LTDA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — A sociedade limitada unipessoal tem sua sede social, nesta cidade 
de Desterro — PB, à Rua Cassimira Leite Montenegro, n° 22, centro, CEP: 58695-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social da sociedade limitada unipessoal é: 

Atividade Principal: 
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente; 
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Atividades Secundárias: 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas 
anteriormente; 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente; 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no 
domicílio. 

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade limitada unipessoal é por tempo 
indeterminado, com início das atividades em 22/08/2024. 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA SEXTA - O capital social da sociedade limitada unipessoal subscrito e 
integralizado em moeda corrente nacional de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) dividido em 5.000 
(cinco mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuído: 

ÚNICO SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 
RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 100 5.000 5.000,00 

TOTAL 100 5.000 5.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
responderá solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação 
de contas assim como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio RICARDO VICTOR JERONIMO 
LEITE que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão 
pertinente ao objeto social. 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração dc bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas 
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 
ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da Lei n° 8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRÓ LABORE 
O administrador poderá fixar uma retirada mensal, a título de pro labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA  - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá continuar com 
suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do "de cujus" ou do incapaz. Não sendo 
possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Desterro - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos 
termos, condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e 
rubriquem este instrumento, assumindo integralmente as responsabilidades legais decorrentes 
do presente ato, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Desterro - PB, 14 de fevereiro de 2025. 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 
Sócio/Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SERTAO SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por: 
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IDENTIFfCAçAO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

12144273405 

~ 

~ 
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~ 

Nome 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

JucEp 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2025 10:43 SOB Mi 25201306361. 

PROTOCOLO: 251436853 DE 14/02/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12503035131. CNPJ DA SEDE: 56974799000171. 

NIRE: 25201306361. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/02/2025. 

SERTAO SAUDE LTDA 

MARIA DE PATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito d comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

n 

fl

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MEDICO, nascido(a) em 05/12/1999, n° do CPF 
121.442.734-05, residente e domiciliado na cidade de Desterro - PB, na RUA Francisco Leite Ferreira, nº SN, 
CENTRO, CEP: 58695-000. 

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
O Empresário Individual adotará como nome empresarial:RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC) 
O capital destacado em moeda corrente é de R$ 5.000,00(cinco mil reais). 

CLÁUSULA Ill - DA SEDE (art. 968,1V, CC) 
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: RUA Francisco Leite Ferreira, nº SN, Centro, Desterro -
PB, CEP: 58695000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC) 
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: ATIVIDADES DE 
ATENÇAO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, 
CIENTIFICAS E TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE 
INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÉNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO; ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS 
DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; OUTRAS ATIVIDADES 
PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÊCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; ATIVIDADES DE 
FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO; 
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 8630-5/99 
CNAE Nº 7490-1/99 
CNAE Nº 8650-0/99 
CNAE Nº 8712-3/00 

- Atividades de atenção ambulatorial não especificadas anteriormente 
- Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
- Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
- Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n°8.934, de 1994) 
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste 
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária 
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, 111, F, Decreto n°1.800/96) 
A Empresa iniciará suas atividades em 21/08/2024 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 
4º do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, I, LC nº 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Desterro - PB, 21 de agosto de 2024 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 
Empresário 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE consta assinado digitalmente por: 

IDNTIFICAÇÃ6 DÓ(S) ASSINANTE(S) 
CPF/CNPJ 

12144273405 

JVVEP 

Nome 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/08/2024 17:13 SOB Nº 25101489961. 

PROTOCOLO: 241028779 DE 22/08/2024, 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12412026409. CNPJ DA SEDE: 56974799000171. 

NINE: 25101489961. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/08/2024. 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

rodes im.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



ALTERAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO 

C N PJ : 56.974.79910001-71 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

Página 1 de 2 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE, Brasileiro, Solteiro, natural da cidade de João Pessoa — PB, nascido em 05/12-1999, MEDICO, número do 
documento 121.442.734-05, residente e domiciliado no(a): RUA Francisco Leite Ferreira SN, CENTRO, Desterro - PB, CEP 58695-000. na qualidade 
de titular da RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE, com sede na RUA Francisco Leite Ferreira, Nº SN. Centro. CEP 58695-000, Desterro - PB. com 
registro nessa Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o N° 56.974.799/0001-71, resolve alterar seu instrumento de inscrição sob as seguintes 
clausulas 

CLÁUSULA I: ALTERAÇÃO DA SEDE (art. 968, III, CC) 
Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na RUA CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO. N 22. CENTRO, CEP: 58695-000. Desterro - PB. 

CLÁUSULA li: DEMAIS CLÁUSULAS 

As demais cláusulas constantes no instrumento e que não tenham sido mencionadas na presente alteração continuam inalteradas. 

E. por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

Desterro - PB, 04 de Novembro de 2024 

~ 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 
Empresário Individual 

~ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Página 2 de 2 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE consta assinado digitalmente por: 

i 

CPF/CNPJ Nome 

12144273405 RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

Vt 

JucEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/11/2024 09:24 SOB P2 20241225507. 
PROTOCOLO: 241225507 DE 11/11/2024. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12416062973. CRPJ DA SEDE: 56974799000171. 
MIRE: 25101489961. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 04/11/2024. 
RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENAIICIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www. redesis. pb. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais informando seus respectivos códigos de verificação. 



Empresa: SERTAO SAUDE LIDA Folha: 0001 
C.N.P.J.: 56.974.799/0001-71 
Insc. Junta Comercial: 25101489961 Data: 22/08/2024 Página 1 de 7 
Endereço: RUA CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO, 22, CENTRO, DESTERRO/PB, CEP 58695-000 
Balanço encerrado em: 22/08/2024 

BALANÇO DE ABERTURA 

Código Classificação Descrição Saldo Atual 

1 1 ATIVO 5.000,OOD 
2 1.1 ATIVO CIRCULANTE 1.000,OOD 
3 1.1.1 DISPONÍVEL 1.000,OOD 
4 1.1.1.01 CAIXA 1.000,OOD 
5 1.1.1.01.00001 CADA GERAL 1.000,000 

501 1.2 ATIVO NÃO-CIRCULANTE 4.000,OOD 
111 1.2.4 IMOBILIZADO 4.000,OOD 
116 1.2.4.02 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 2.000,OOD 
117 1.2.4.02.00001 MÓVEIS E UTENSÍLIOS 2.000,000 

118 1.2.4.03 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 2.000,OOD 
119 1.2.4.03.00001 .COMPUTADORES, IMPRESSORAS E PERIFERICOS 2.000,000 

149 2 PASSIVO 5.000,OOC 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 500,OOC 
200 2.1.4 OUTRAS OBRIGAÇÕES 500,000 
202 2.1.4.02 CONTAS A PAGAR 500,OOC 
510 2.1.4.02.00001 HONORÁRIOS CONTÁBEIS 500,000 

9 242 2.3 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 4.504000 
243 2.3.1 CAPITAL SOCIAL 5.000,OOC 
244 2.3.1.01 CAPITAL SUBSCRITO 5.000,OOC 
245 2.3.1.01.00001 CAPITAL SOCIAL 5.000,OOC 

264 2.3.3 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS SOO,OOD 
567 2.3.3.02 LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 500,000 
523 2.3.3.02.00005 (-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO 500,000 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 22/08/2024 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) 

A - Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B - A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 
C - A empresa não possui Auditoria Independente. 

DESTERRO-PB, 22 de Agosto de 2024 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 
j TITULAR ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF: 121,442.734-05 Reg. no CRC - PB sob o No. 01264700 
CPF: 051.219.544-76 



Empresa: SERTAO SAÚDE LTDA Folha: 0002 
C.N.P,J.: 56.974.799/0001-71 
Insc. Junta Comercial: 25101489961 Data: 22/08/2024 
Período: 22/08/2024 -22/08/2024 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 22/08/2024 

Página 2 de 7 

Descrição Saldo Atual 
(=) RECEITA LÍQUIDA 0,00 

(=) LUCRO BRUTO 0,00 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS (500,00) 

Despesas Administrativas (500,00) 
DESPESAS GERAIS 

HONORÁRIOS CONTÁREIS (500,00) 

(=)RESULTADO OPERACIONAL (500,00) 

RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00 

(_) RESULTADO ANTES DO IRE CSL 

fl

(500,00) 

(=)LUCRO LÍQUIDO ANTES DAS PARTICIPAç$ES (500,00) 

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO (500,00) 

A - Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
B - A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 
C- A empresa não possui Auditoria Independente. 

DESTERRO-PB, 22 de Agosto de 2024 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 
TITULAR ADMINISTRADOR 
CPF: 121.442.734-05 

EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 
CONTADOR 
Reg. no CRC - PB sob o No. 01264700 
CPF: 051.219.544-76 



Empresa: SERTAO SAUDE LTDA Folha: 0003 
C.N.P.J.: 56.974.799/0001-71 
Período, 22/08/2024 - 22/08/2024 Página 3 de 7 
Insc. Junta Comercial: 25101489961 Data: 22/08/2024 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

CAPITAL 
REALIZADO 

AUTORIZADO 
Histórico Capital Social LUCROS OU Total 

PREIUIZOS 
ACUMULADOS 

Ajustes de Exercícios Anteriores -500,00 -500,00 
Aumento de Capital 5.000,00 5.000,00 
Saldo em 22/08/2024 5.000,00 -500,00 4.500,00 

A - Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos 
responsabilizando por todas elas. 
B - A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 
C - A empresa não possui Auditoria Independente, 

DESTERRO-PB, 22 de Agosto de 2024 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 
TITU R ADMINISTRADOR 
CPFI"1.442.734-05 

EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 
CONTADOR 
Reg. no CRC - PB sob o No. 012647O0 
CPF: 051.219.544-76 



Empresa: SERTAO SAUDE LTDA Página: 0004 
Inscrição: 56.974.799/0001-71 
Endereço: RUA CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO, 22, CENTRO, DESTERRO/P8, CEP 58695-000 Página 4 de 7 
Período: 22/08/2024 - 22/08/2024 
Insc. ]unta Comercial: 25101489961 Data: 22/08/2024 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 22/08/2024 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 1.000,00 + 0,00 2,00 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 500,00 + 0,00 

Índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 1.000,00 2,00 
Passivo Circulante 500,00 

Índice de Liquidez Seca Ativo Circulante - Estoque 1.000,00- 0,00 2,00 
Passivo Circulante 500,00 

Índice de Liquidez Disponível 1.000,00 2,00 
Imediata Passivo Circulante 500,00 

Índice de Liquidez de Ativo Circulante - Passivo Circulante 1.000,00-500,00 0,11 
Recursos Próprios Patrimônio Líquido 4,560,00 

Índit e de Solvência Geral Ativo 5.000,00 10,00 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 500,00 + 0,00 

Capital Circulante Líquido Ativo Circulante - Passivo Circulante 1.000,00- 500,00 500,00 

Índice de Capital de Passivo Circulante + Passivo Não-Clrculante 500,00 + 0,00 0,11 
Terceiros Patrimônio Líquido 4.500,00 

Índice de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 500,00 + 0,00 0,10 
Geral Passivo Total 5.000,00 

Índice de Endividamento Passivo Circulante 500,00 0,11 
Corrente Patrimônio Líquido + Resultado de Exer. Futuros 4.500,00 + 0,00 

Índice de Dívida a Curto Passivo Circulante 500,00 0,00 
Prazo Passivo Não-Circulante 0,00 

Grau de Endividamento Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 500,00 + 0,00 0,10 
Ativo 5.000,00 

Índice de Giro do Ativo Receita de Vendas 0,00 0,00 
Ativo 5.000,00 

Margem Operacional Lucro/Prejuízo Operacional 500,00 0,00 
Receitas de Vendas 0,00 

Margem Líquida Lucro/Prejuízo Líquido 500,00 0,00 
Receita Líquida de Vendas 0,00 

Rentabilidade do Ativo Lucro/Prejuízo do Exercido 6,66 0,00 

Ativo 5.000,00 



Empresa: SERTAO SAÚDE LIDA Página: 0005 
Inscrição: 56.974.799/0001-71 
Endereço: RUA CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO, 22, CENTRO, DESTERRO/PB, CEP 58695-000 Página 5 de 7 
Período: 22/08/2024 - 22/08/2024 
Insc. Junta Comercial: 25101489961 Data: 22/08/2024 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 22/08/2024 

Coeficiente Fórmula Valor Resultado 

Índice de Capital Próprio s/ 

Passivo Total 

Patrimônio Líquido 4.500,00 0,90 
Passivo Total. 5.000,00 

A - Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas. 
8 - A empresa não possui Conselho Fiscal Instalado. 
C - A empresa não possui Auditoria Independente. 

Desterro-PB, 28 de agosto de 2024. 

RICfl VICTOR JERONIMO LEITE EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 
1UUL RADMINISTRADOR CONTADOR 
CPE: 121.442.734-OS Reg. no CRC - PB soba No. 01264700 

CPF: 051.219.54476 



Empresa: SERTAO SAÚDE LTDA 
CNPJ: 56.974.799/0001-71 
Insc. Junta Comercial: 25101489961 Data: 22/08/2024 

NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota I - CONTEXTO OPERACIONAL 

Folha: 

Página 6 de 7 

06 

A empresa SERTAO SAUDE LTDA iniciou suas atividades no ano de 2024, estando localizada na RUA CASSIMIRA 
LEITE MONTENEGRO, 22, CENTRO, DESTERRO/PB, CEP 58695-000, com registro na Junta Comercial da Paraíba 
n°25101489961 Data: 22/08/2024 e tem como atividade principal 86.30-5-99 -Atividades de atenção ambulatorial não 
especificadas anteriormente. 

Nota 2- BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
A empresa SERTAO SAUDE LTDA elaborou e está apresentando as suas Demonstrações Contábeis referente ao Balanço 
de Abertura de acordo com a ITG 100 Modelo Contábil para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, emitida pelo 
Conselho Federal de Contabilidade (CFC) de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, tomando-se como 
base a Lei n° 11.638/2007 e o Pronunciamento Técnico PME —Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, emitido 
pelo Comité de Pronunciamentos Contábeis — CPC e pelo Conselho Federal de Contabilidade- CFC, Resoluções CFC 
n°750/1993, 1.255/2009 e 1.282/2010. 

NOTA 3 -PRÁTICAS  CONTÁBEIS 
3.1 - Estoques 
Os estoques foram avaliados pelo custo médio ponderado de aquisição (ou pelo PEPS). 
3.2 - Depreciação 
Depreciação calculada pelo método linear. 
3.3 —Ajuste a avaliação Patrimonial 
A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 
3.4 Impostos Federais 
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de Competência. 
3.5 Direitos e Obrigações 
Estão demostrados pelo valor histórico, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos Financeiros, 
observando o regime de competência. 

NOTA 4- PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
4.1 - Divisão do Capital Social 
O capital social da empresa e composto pelo valor de RS 5.000,00 (cinco mil reais), devidamente integralizado. 

NOTAS -EVENTOS SUBSEQUENTES 
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente que venham a ter efeito relevante sobre a 
situação patrimonial ou financeira da empresa que possam provocar efeitos sobre seus resultados. 

Patos-PB 28 de agosto de 2024 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 
TITULAR ADMINISTRADOR 
CPF: 121.442.734-05 

EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 
CONTADOR 
CRC - PB n°. 012647/O-0 
CPF:051.219.544-76 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SERTAO SAUDE LTDA consta assinado digitalmente por: 
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CPF/CNPJ Nome 

05121954476 

12144273405 

EDSON NOGUEIRA DE ANDRADE 

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

JUCEP 

CERTIFICO 0 REGISTRO Eft 26/05/2025 16:27 SOB Nº 20252611659. 

PROTOCOLO: 252611659 DE 26/05/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12508557560. CNPJ DA SEDE: 56924799000171. 

HIRE: 25201306361. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/05/2025. 

SERTAO SAUDE LTDA 

MARIA DE FATINA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

ww.redes ira. pb. gov. br 

A validade deste documento, a, impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nas 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 

SECRETARIAGUNICtPAt O* FINANÇAS 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Numero cio Alvará: 020 
Altimaro cia Ineviç8o Municipal: 020 

Rasto Social: SERTAO ENJOE LTd1 

Monts Fantasia: 

C NPJ: 56-974.79910001.71 

~ 

REDESIM 

Inscrição IWrnkrpa: 020 

AtMd d. Principal: 6630-5d99 • Atividades de atançao arbviaOoria1 nb espacácadas anisnorments (Não 
exerts no endereço) 
Atividade(s) SectndMiN: 8650-A99 - Atividades de prolYtagneis da irsi de s* de nio especificadas 
antenormene (Não exerce no endereço). 7490-1199- Outres atividades pc salottdiy, dei*i8cas e lémicas 
não espec18cidas anlenomiente (Não exerce no endereço). 8712-3100 • Atividades de kvnedmento de 
i*aeeln ura de apoio e assistºnoa a paciente no domicl o (Não exerce no endereço) 

Munleipio: Desterro Endereço: RUA CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO.22, CENTRO 

CEP: 58695000 

Local a data: Munlcipio de Desterro. quinta. 20 de tsvsr*o de 2025 

Vencimento: sexta, 20 de levereiro de 2026 

ANANIAS SIMÕES DOS SANTOS 
Secretana Mun+ppa de Finanças 

Código de Autenttctcade 2SN3ICR9AJ 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO MARCOS ANTOtr1iOBEZERRA 

Esse documento reverá permanece{ exposto eqi local Yistuel no esfalãelechnento 
empresarial 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REÜESIM 

DESTERRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 020 

Razio Soclal: SERTAO SAÚDE LTDA 

Nane Fentasle: 

CNPJ: 58.974.79410001-71 

Affvideds Ptincipal: 8830-5/99 - Abvidades de atençio ambulatoriai nâo eipeàfr,ades arneriomianls 

Auvidade(s) Secundirlas: 8850-Or99 • AtivWetles de profiasionaie da área de saúde t o eepaKdRoWaa 
antertarmente, 7490-1199 - Outras atividades ptuMSionaés. pentfficas e técnicas não espadheadas 
antenomiente, 8712-3100 - Aevidades de fomecimenln de infra-eetrupira de apoio e asaéslintia a paciaMe 
no domiclYo 

Munícipio: Desterro Endereço: RUA CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO. 22, CENTRO 

CEP: 58695004 

local e data: Municiçio de Desterro. quinta, 20 de fevereiro de 2025 

ANAN IAS SIMÕES DOS SANTOS 
Secretaria Munlppal de Finanças 

Código de Autenticidade: 25Q3CBAJIQ 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIWI PB 

Esse documento deverá permanecer exposto ern local visível no estabelecimento 
empresarial 



ONES~ 
Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde 

Ministério da Saúde (MS) 
Secretaria de Atenção Especializada da Saúde (SAES) 

Departamento de Regulação Assistencial e Controle (DRAC) 
Coordenação-Geral de Gestão de Sistemas de Informações em Saúde (CGSI) 

Ficha de Estabelecimento Identificação Data: 27/07/2025 

CNES:5530393 Nome Fantasia: SERTAO SAUDE LTDA CNPJ: 56.974.799/0001-71 

Nome Empresarial: SERTAO SAUDE LTDA Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS 

Logradouro: RUA CASSIMIRA LEITE MOTENEGRO Número: 22 Complemento: --

Bairro: CENTRO Município: 250540 - DESTERRO UF: PB 

CEP:58695-000 Telefone: (83)9301-0606 Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde: --

Tipo de Estabelecimento: POLICLINICA 

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: 

Cadastrado em: 24/07/2025 

Horário de Funcionamento: 

Dia semana ,Hotto 

SEGUNDA-FEIRA 08:00 às 17:00 

TERÇA-FEIRA 08:00 às 17:00 

QUARTA-FEIRA 08:00 às 17:00 

QUINTA-FEIRA 08:00 às 17:00 

SEXTA-FEIRA 08:00 às 17:00 

Subtipo: --

RICARDO VICTOR JERONIMO LEITE 

Atualização na base local: 23/07/2025 

Data desativação: -- Motivo desativação: --

Gestão: MUNICIPAL 

Última atualização Nacional: 25/07/2025 

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http9/cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1 
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VÁLIDA COMO PROVA IDENi'IDADE PARA QUALQUER 

EF~IT0 U . ACORDO COM A LE! 6.206/7~. 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA 

Certidão de Direção Técnica 

Certifico para os devidos fins, que o estabelecimento SERTÃO SAÚDE LTDA, nome 
fantasia SERTÃO SAÚDE, registro n° 2220, tipo de inscriçao DEFINITIVA -
REGULAR, sito a CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO,N.22 - CENTRO, na cidade de 
DESTERRO/PB, está funcionando sob a Direção Técnica do(a) Dr(a) MARIA LUISA 
FERNANDES DE SOUZA MACEDO, inscrito com o CRM n° 17680. 

Por ser verdade, firmo a presente, para os fins de direito. 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

Chave de validação n°. a5ff85973bed64c4b52fa8c87b4e55f86dbf58d5 

Emitida eletronicamente via internet em 27/06/2025 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: http://crmpb.org.br/
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Secretaria Departamento 
de Fínanças de Tributos 

CERTIDÃO NEGATIVA 
de Débitos Tributárias e de Dívida Ativa Munìupa! 

Nº 000Ó121-2025 

CPF/CN P1: 56.974.799/0001-71 
Nome: EMPRESA SERTÃO SAÚDE LIDA 

Certificamos que, verificando os registros da Secretaria 
de Finanças do Município de Desterro PB, constatamos não existi 
pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta 
data. 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal 
inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a 
ser apurados. 

Validade de 120 dias a contar da data de sua emissão 

Desterro PB, 08 julho de 2025. 

~os Sa,l:C; 4.02 
:tKTI~~~ 

~~5ii5 

SECRETÁR10+f~E11~C1.°6FINAN ÇAS 

Rua Cônego Florentino Barbosa, 01 
Centro CEP 58595-000 Desterro PB 
www.desterro.pb.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SERTAO SAUDE LTDA 
C N PJ : 56.974.799/0001-71 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:54:05 do dia 13/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/12/2025. 
Código de controle da certidão: B286.8BOD.AFA8.3BA7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



F0U`£ïR JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRP:3ALE1G 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SERTAO SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 56.974.799/0001-71 

Certidão nº: 32894953/2025 

Expedição: 13/06/2025, às 17:52:03 

Validade: 10/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SERTAO SAUDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 

CNPJ Sob o nº 56.974.799/0001-71, NÃO CONSTA como inadimplente no 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere a Lei 3268/57 e o Decreto 44.045/58, CERTIFICA que o 
estabelecimento de saúde SERTÃO SAÚDE LTDA, de nome fantasia SERTÃO SAÚDE, 
encontra-se inscrito neste Conselho desde 12/03/2025, sob o número 2220, estando quite 
com suas anuidades até o dia 31/12/2025. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada 
na página do Portal Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br 

Certidão emitida em: 21 de maio de 2025 

Certidão válida até: 31/12/2025 

Código de controle: RHEABR 



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 242F.5B85.9937.AE5B Emitida no dia 11/08/2025 às 10:00:19 

Identificação do requerente: 
C N PJ /C P F: 56.974.799/0001-71 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 

fl  administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

fl

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 56.974.799/0001-71 

Razão Social: SERTAO SAUDE LTDA 

Nome Fantasia: SERTAO SAUDE 

Certidão emitida às 08:07 de 08/08/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1 G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse httpi/app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: XI2H.VcWA. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 



cai

CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

56.974.799/0001-71 

SERTAO SAUDE LIDA 

R CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO 22/ DESTERRO / DESTERRO/ PB / 
58695-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:ll/08/2025 a 09/09/2025 

Certificação Número: 2025081105116379134542 

Informação obtida em 21/08/2025 15:55:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 21/08/2025 15:50:43 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: SERTAO SAUDE LTDA 
CNPJ: 56.974.799/0001-71 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

fl  Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: SERTAO SAUDE LTDA 

CPF/CNPJ: 56.974.799/0001-71 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 15:51:54 do dia 21/08/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/t7p=1660:5 

Código de controle da certidão: YCMO210825155154 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



n

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: SERTAO SAUDE LTDA 

CPF/CNPJ: 56.974.799/0001-71 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou dc 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidõríeas e Su. pensas (('EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Antieorrupção). 

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:53:28 do dia 21/08/2025 , com validade até o dia 20/09/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br' 

Código de controle da certidão: upGMBXUDgoRlhOhavNcl 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/I 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem possa interessar que a empresa SERTÃO SAÚDE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 56.974.799/0001-71, prestou os serviços de Atividades 
Médicas, atendendo completamente as expectativas na sua contratação e tendo 
cumprido com méritos todas as etapas do trabalho conforme descrito em itens e 
quantidades abaixo: 

1) Atividades Médicas Ambulatonais; 

2} Atividades Médicas de Urgência e Emergência; 

Declaramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos foram cumpridos 
de forma satisfatória, nada constando em nossos registros, até a presente data, 
que desabone comercial ou tecnicamente a empresa. 

Desterro-PB, 25 de fevereiro de 2025. 

(4 eIAA C 

POLICLINICA DR VICK BARBOSA 

C N P J: 35.185.996/0001-31 

Scanned ivìtil 

~ CamScanner' : 
.... - -. .. ... . . 



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem possa interessar que a empresa SERTÃO SAÚDE LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 56.974.799/0001-71, prestou os serviços de 
Atividades Médicas, atendendo completamente as expectativas na sua 
contratação e tendo cumprido com méritos todas as etapas do trabalho 
conforme descrito em itens e quantidades abaixo: 

1) Atividades Médicas Ambulatoriais; 
2) Atividades Médicas de Urgência e Emergência; 

Declaramos, ainda que os compromissos contratuais assumidos foram 
cumpridos de forma satisfatória, nada constando em nossos registros, até a 
presente data, que desabone comercial ou tecnicamente a empresa. 

Patos-PB, 24 de fevereiro de 2025. 

Dommenm asvnaaa digiralmenxe 

WELLINGTON Fain JEROMNO LEITE 
` Data: 24102/20251251:170300 

Venfipueem hrtpCj/v≥Gd& tLgo¢br 

CLÍNICA MEDICA FL MÉDICOS 

C N PJ : 53.085.768/0001-71 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
08.925.96810001-30 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 
RUA CONEGO FLORENTINO, 01, CENTRO 
-,58695-000 

DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTOS E RENDAS 

NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO 
- nFSe - 

SÉRIE A N° . 2025260527424 

DATA DE EMISSÃO: 26/05/2025 

I 
O 
M 
A 

g
Insc. 

R 

Nome / Razào Social
POLICLINICA DR. J JNIOR BARBOSA LTDA 

Endereço / Complemento 
RUA FRANCISCO LEITE FERREIRA, 00, CENTRO - 

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 
35.185.996/0001-31 Estadual 

Código / Atividade 

p 
R

E 
S 
T 
A 

D 

o 
R 

Nome / Razão Social 
SERTAO SAUDE LTDA 

Endereço / Complemento 
CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO, 22, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 
56.974.799/0001-71 Insc. Estadual 

Natureza do Serviço 
4.3. Hospitais, clinicas, laboratorios, sanatorios, manicomios, casas de saude, prontos- socorros, ambulatorios e congéneres. 

~Qtde. Unid. Descrição do Serviço Preço Unitário TOT. L 

2 UN Referente aos serviços de realização de consulta especializada de ortopedia R$ 180,00 RS 360.00 

TOTAL DA NOTA RS 360,00 

r 
líyuota do ISS Valor do I.S.S. 

RS 0,00 

INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) CONFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 
R$ R5 R$ R$ R$ 

SÉRIE A N°. 2025260527424 

Tomador: POLICLINICA DR JUNIOR BARBOSA LTDA 
Prestador: SERTAO SAUDE LIDA 
Data de Emissão: 26/05/2025 
Total da Nota: R$ 360,00 
.. aurenric,dade deste documento cozi disponível no LINK I hrtp:Jwww.dksterro.pb.pov.bc~nronline UNK 2 htt,hwww,vupoideia.nn/nfonline digite o código da nora no campo verificar autentieidwk. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
08.925.968/0001-30 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 
RUA CONEGO FLORENTINO, 01, CENTRO 
-,58695-000 

DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTOS E RENDAS 

NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO 
- nFSe - 

SÉRIE A N°. 2025260527421 

DATA DE EMISSÃO : 26/05/2025 

T 
O 
M 

A 
D 

O 
R 

None / Razão Social
POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 

Endereço / Complemento 
RUA FRANCISCO LEITE FERREIRA, 00, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 
35.185.996/0001-3 I 

- 

Insc. Estadual 

Código / Atividade 

P 
R

E
S 
T 

A 

D 

R 

Nome / Razào Social 
SERTAO SAUDE LTDA 

Endereço I Complemento 
CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO, 22, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 
56.974.799/0001-71 

Insc. Estadual 

Natureza do Serviço 
4.3. Hospitais, clinicas, laboratorios, sanatorios, manicomios, casas de saude, prontos- socorros, ambulatorios e congeneres. 

Qtde. Unid. Descrição do Serviço Preço Unitário TOTAL 

3
UN 

Referente aos serviços de realização de consulta especializada de 
neuropediatria 

RS 250,00 RS 
750.00 

TOTAL DA NOTA R$ 750,00 

}Alíquota do ISS 

r 

Valor do I.S.S. 
RS 0,00 

~ INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) CONFINS (R$) PISIPASEP (R$) ~ 
~ RS R$ R$ R$ RS 

SÉRIE A N°. 2025260527421 

Tomador: POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 
Prestador: SERTAO SAÚDE LTDA 
Data de Emissão: 26/05/2025 
Total da Nota: R$ 750,00 
a auknIn dak deste doeumemo estai disponivel no LINK I hrtp:%~ sww.desicrm pb.gov. brntonline LINK 2 hIiD ,~wnrnv.grppoideia.nebntonline, digite o código da nua no mpu i entic,, nutemicidnde. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
08.925.968/0001-30 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 
RUA CONEGO FLORENTINO, 01, CENTRO 
-.58695-000 

DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTOS E RENDAS 

NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO 
- nFSe - 

SÉIUE A N°. 2025260527422 

DATA DE EMISSÃO: 26/05/2025 

T 

O 
M

A 
D

O 
R 

Nome / Razão Social
POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 

Endereço / Complemento 
RUA FRANCISCO LEITE FERREIRA, 00, CENTRO - 

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNP! / CPF 
35.185.996/0001-31 Insc. Estadual 

Còdigo! Atividade 

P 
R

E
S 
T 
A 

D 

R Natureza 

Nome: Razão Social 
SERTAO SAUDE LTDA 

Endereço / Complemento 
CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO, 22, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 
56.974.799/0001-71 

Insc. Estadual 

do Serviço 
4.3. Hospitais, clinicas, laboratorios, sanatorios, manicomios, casas de saude, prontos- socorros, ambulatorios e congeneres. 

Qtde. Unid. Descrição do Serviço Preço Unitário TOTAL 

4 UN 
Referente aos serviços de realização de consulta especializada de 
cardiologia R$ 180.00 R$ 720,00 

TOTAL DA NOTA R$ 720,00 

Alíquota do ISS 
0% 

Valor do I.S.S. 
R$ 0,00 

INSS (R$) IRRF (RS) CSLL (R$) CONFINS (R$) PIS/PASEP (RS) 
R5 R$ R$ R$ R$ 

SÉRIE A N° . 2025260527422 

Tomador: POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 
Prestador: SERTAO SAUDE LTDA 
Data de Emissão: 26/05/2025 
Total da Nota: R$ 720,00 
.\ ,wtent,c,dade taste documento cud disponível no LINK I hap.:.www de,terro.pb.euv.brntooline LINK 2 hnp:: •wM ss rupuideia.nn-nlonlinr. digite o código da naa no campo ventìcz autentìcnlade. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
08.925.968/0001-30 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 
RUA CONEGO FLORENTINO, 01. CENTRO 
-.58695-000 

fI 

DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTOS E RENDAS 

NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO 
- nFSe - 

SÉRIE A N°. 2025260527423 

DATA DE EMISSÃO: 26/05/2025 

I 

o 
M 

A 
D O

R 

Nome / Razão Social
POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LIDA 

Endereço / Complemento 
RUA FRANCISCO LEITE FERREIRA, 00, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 
35.185.996/0001-31 

Insc. Estadual 

Código ! Atividade 

P 
R

E 
S 

T 
A 

D 
O 
R

Nome / Razão Social 
SERTAO SAÚDE LTDA 

Endereço / Complemento 
CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO, 22, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro- PB 

CNPJ / CPF 
56.974.799/0001-71 IfSC. Lstacual 

_ 

Namreza do Serviço 
4.3. Hospitais, clinicas, laboratorios, sanatorios, manicomios, casas de saude, prontos- socorros, ambulatorios e congencres. 

ÍQtde. I;nid. Descrição do Serviço Preço Unitário TOTAL 

l;N 
Referente aos serviços de realização de consulta especializada de 
dermatol 

a ogi
- 

RS 180,00 RS 360,00 

i 
TOTAL DA NOTA 

f 
R$ 360,00 

t Alíquota do ISS 

1 
0% 

Valor do I.S.S. 
RS 0,00 

~ ~1155 (RS) IRRF(R$ ) CSLL (RS) CONFINS (RS) PIS/PASEP (RS) 
! ~ RS RS RS 

SÉRIE A N°. 2025260527423 

Tomador: POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 
Prestador: SERTAO SAÚDE LTDA 
Data de Emissão: 26/05/2025 
Total da Nota: R$ 360,00 
A autrtntodxte d in documento está disponivel to LINK 1 hlpt.. wsv.desterTo pb.Cov.bf.`ntunline LINK 2 http:.lwww,grupuije,3.net/n5ndme. digite o código da nota no tampo verificar autenticidaik. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
08.925.96$/0001-30 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 
RUA CONEGO FLORENTINO, 01, CENTRO 
- .58695-000 

DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTOS E RENDAS 

NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO 
- nFSe - 

SÉRIE A N°. 2025260527418 

DATA DE EMISSÃO : 26/05/2025 
T

O 
M

A 
D

O

R 

Nome! Razào Social 
POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 

Endereço / Complemento 

RUA FRANCISCO LEITE FERREIRA, 00, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 
35.185.996/0001-31 Insc. Estadual 

C'ódi ço % Atividade 

P 
R

E 

S 
T 
A 

D 

O 

R 

Nome .' Razáo Social 
SERTAO SAUDE LTDA 

Endereço / Complemento 

CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO, 22, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 

56.974.799/0001-71 
Insc. Estadual 

Natureza do Serviço 
4.3. Hospitais, clinicas, laboratorios, sanatorios, manicomios, casas de saude, prontos- socou-os, ambulatorios e congeneres. 

Qtde. Unid. Descrição do Serviço Preço Unitário TOTAL 

3 UN Referente aos serviços de realização de endoscopias digestiva alta R$ 210,00 RS 630,00 

TOTAL DA NOTA R$ 630,00 

Aliquota do ISS 
0% 

Valor do I.S.S. 
RS 0.00 

INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (RS) CONFINS (R$) PIS/PASEP (R$) 
RS R$ RS R$ RS 

SÉRIE A N°. 2025260527418 

I'omador: POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 
Prestador: SERTAO SAUDE LTDA 
Data de Emissão: 26/05/2025 
Total da Nota: R$ 630,00 
t autenur W,,de desta documento estâ disponível nu LINK I httv:'s~ww deaerto.pb.~ov.br,nfonline LINK 2 hnp::!w su.i upoukm.nn:n(onIune. digite n código do nota no cuspo senlicar ante, tiodode. 



~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
08.925.968/0001-30 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 
RUA CONEGO FLORENTINO, 01, CENTRO 
-.58695-000 

DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTOS E RENDAS 

NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO 
- nFSe - 

SÉRIE A N° . 2025260527420 

DATA DE EMISSÃO : 26/05/2025 

I 

O 
M 
A 
D
O

R 

Nome : Razão Social
POLICLÍNICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 

Endereço / Complemento 
RUA FRANCISCO LEITE FERREIRA, 00, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 
35.185.996/0001-31 Insc. Estadual 

Código Atividade 

P 
R

E 

S 
T 
A 

D 

O
R 

Nome 1 Razão Social 
SERTAO SAUDE LTDA 

Endereço 1 Complemento 
CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO, 22, CENTRO -

Municipio i Estado 
Desterro - PB 

CNPJ ! CPF 
56.974.799/0001-71 Inse. Estadual 

Natureza do Serviço 
4.3. Hospitais, clinicas, laboratorios, sanatorios, manicomios, casas de saude, prontos- socorros, ambulatorios e congeneres. 

Qtde. Unid. Descrição do Serviço Preço Unitário TOTAL 

6 UN Referente aos serviços de realização de ultrassonogralias RS 110,00 RS 660.00 

TOTAL DA NOTA RS 660,00 

Aliquota do ÍSS 
0% 

Valor do I.S.S. 
RS 0,00 

~ IINSS(R$) 

ì RS 
IRRF (R$) 

R$ 
CSLL (R$) 

RS 
CONFINS (RS) 

RS 
PIS/PASEP (R$) 

RS 

SÉRIE A N°. 2025260527420 

Tomador: POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 
Prestador: SERTAO SAÚDE LTDA 
Data dc Emissão: 26/05/2025 
Total da Nota: RS 660,00 

A autenticidade deste documento está disponivel no LINK I ltttir .www.desterropi+.nov.brnfonlme LINK 2  mp:rwwu•.imtpntkrt.net nfonline, digite o código da nota no campo verificar autenticidade. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE DESTERRO 
08.925.968/0001-30 
SECRETARIA DAS FINANÇAS 
RUA CONEGO FLORENTINO, 01, CENTRO 
-.58695-000 

DEPARTAMENTO DE 
TRIBUTOS E RENDAS 

NOTA FISCAL DE 
SERVIÇO 
- nFSe - 

SÉRIE A N°. 2025260527419 

DATA DE EMISSÃO: 26/05/2025 

( 

O 

M 
A 
D
O

R 

Nome r' Razão Social
POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 

Endereço / Complemento 
RUA FRANCISCO LEITE FERREIRA, 00, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 

35.85.996/0001-31 ]nsc. Estadual 

Código : Atividade 

p 
R

E 
S 

T 

A 
D

R 

Nome / Razão Social 
SERTAO SAUDE LTDA 

Endereço I Complemento 
CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO. 22, CENTRO -

Municipio / Estado 
Desterro - PB 

CNPJ / CPF 

56.974.799/0001-71 Insc. Estadual 

Natureza do Serviço 
4.3. Hospitais, clinicas, Iaboratorios, sanatorios, manicomios, casas de saude, prontos- socorros, ambulatorios e congeneres. 

Qtde. Unid. Descrição do Serviço Preço Unitário TOTAL 

1 UN Referente aos serviços de realização de colonoscopia RS 560.00 RS 560.00 

TOTAL DA NOTA R$ 560,00 

Aliquota do ISS 
0°% 

Valor do I.S.S. 
RS 0,00 

INSS (R$) IRRF (RS) CSLL (RS) CONFINS (RS) PIS/PASEP (RS) 
RS R$ R$ RS RS 

SÉRIE A N. 2025260527419 

Tomador: POLICLINICA DR. JUNIOR BARBOSA LTDA 
Prestador: SERTAO SAUDE LTDA 
Data de Emissão: 26/05/2025 
Total da Nota: RS 560,00 
n ,onennadude deste documento está disponível no LINK I hop: w vw.,Iesterro.ph.pov M:nfoelme LINK 2 hoptNwww,ympeidcin. ueuotonline. digite u código da nota no campo veril or auteni, .Ltdc. 



n

Inscrito sob CRM no. 

2220 

Razão Social 

SERTÃO SAÚDE LTDA 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA 

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

CNPJ Inscrição Validade 
56.974.799/0001-71 12/03/2025 12/03/2026 

Endereço 

CASSIMIRA LEITE MONTENEGRO,N.22 - CENTRO 

Diretor Técnico 

Nome Fantasia 

SERTÃO SAÚDE 

Município / UF 

DESTERRO/PB 

Classificação 

CEP 

58695-000 

17680 - MARIA LUISA FERNANDES DE SOUZA MACEDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS TERCEIRIZADOS 

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento 
à Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CFM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração 
nos dados acima, este certificado é válido até 12/03/2026. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessivel à 
fiscalização. 

Chave de validação n°. 0fc38db00a42f713b1ba27a29579c23adc02d641 
A Emitida eletronicamente via internet em 27/06/2025 
é. 1 Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB: http7/crmRb Oro b7 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

CONTRATANTE: 

SERTÃO SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
56.974.799/0001-71, com sede na Rua Cassimira Leite, nº 22, Centro, Desterro, PB, CEP 
58.670-000, neste ato representada na forma de seu contrato social, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 

GERALDO JERÕNIMO LEITE, brasileiro, médico, inscrito no CPF sob nº 131.564.974-87, 
portador do CRM nº 2.130, doravante denominado CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços médicos pelo 

CONTRATADO, consistindo na realização de consultas especializadas de Ginecologia e 
Obstetrícia, conforme demanda da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA — NATUREZA DA RELAÇÃO 

O CONTRATADO prestará os serviços de forma autônoma, sem qualquer vínculo 

empregatício, subordinação jurídica ou exclusividade em relação à CONTRATANTE, 

obrigando-se a atender pessoalmente os pacientes designados e a cumprir os horários 
previamente ajustados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — LOCAL E HORÁRIO 



Os serviços serão prestados em local indicado pela CONTRATANTE, em dias e horários 
previamente definidos em comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA — REMUNERAÇÃO 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores correspondentes aos serviços 
efetivamente prestados, mediante apresentação de relatório ou nota fiscal/RPA. 0 
pagamento será realizado até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos 
serviços. 

CLÁUSULA QUINTA — RESPONSABILIDADES 

O CONTRATADO compromete-se a: 

a) Exercer a Medicina com estrita observância das normas éticas, técnicas e legais; 

b) Zelar pelo sigilo profissional em relação aos pacientes e às informações obtidas no 
exercício de suas funções; 

c) Manter toda a documentação profissional e registros atualizados; 

d) Responder integralmente pelos atos profissionais praticados. 

A CONTRATANTE compromete-se a fornecer condições adequadas para a execução das 

atividades, incluindo estrutura física, equipamentos e suporte necessário.  

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA 



Este contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado automaticamente por iguais períodos, salvo manifestação 
contrária de qualquer das partes, comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante notificação prévia 
de 30 (trinta) dias, ou de forma imediata em caso de descumprimento das obrigações 
contratuais, infrações éticas ou ocorrência de falta grave. 

CLÁUSULA OITAVA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Este contrato não estabelece vínculo empregatício nem obriga à exclusividade 
entre as partes; 

b) As partes elegem o foro da Comarca de Teixeira, Estado da Paraíba, para dirimir 
eventuais dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Desterro/PB, 10 de Junho de 2025. 



CONTRATANTE: 

CONTRATADO: 

n 

lDn 
l tt

SERTÃO SAÚDE LIDA - RESPONSÁVEL TÉCNICO 

GERALDO JERÔNIMO LEITE 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA-PB 

Certificado 

O Conselho Regional de Medicina do Estado da PARAIBA, de acordo com a Resolução 
CFM n° 001845!2008, certifica que registrou, em 25/0812009, no livro n° 16, sob n° 133, 

folha n° 133, a qualificação do médico 

GERALDO JERONIMO LEITE 
ÇRM n° 23O  °A%c1, 3 V q ` 

na especialidade de sF
't . '4 G,Q °v, ~O 

GINECOLOGIA E OBS TE TR/Cl 

Com validade em todo o Território Nacional. ` . a 
Rrcti

( 
/, ' ~ r ,~ .J1 '~ '~ 1 . 

DÁLVELIO DE PAIVA MADRUGA 

PRESIDENTE 

~;. 
i~ 

JOÃO PESSOA - PB,, 27 de agosto de 2O3. 

JOAO GONCALVES DE MEDEIROS FILHO 

1° SECRETARIO 



~ 

~ 

; t' : tiaae• 

r: 6' 

7S2ì:tR. ...;'~.~ 4l~FAt7r{s~ #+s 

. , .. ,. . 
~ i °¡ ~ 

? 9.7~`.—^^:': Y j; I .. g 3~Q l.l~t ~t 4 ll~o-~R~iïsPR -á13`) , 

REPÚBLICA F1CDEIATIV'ADI.BRAB;L ~:'4nr•• :::iu~k~n,e<; 
MnrfllO DA AD1i " r . 
t~~ra~a~nc.rn~r~ 

~f~C~~i .
1
~~~A-:~x r•r~~;~a#tb ~..~,. •? ,..;: 

~s •  ": va~a~CRW~WA~1~ r~.nYAL{Tiii~;:"1f7A 
~~~tti¡ihr~2

►: . . 
. 

♦ 

- fìm.4R:.C1I~ ï~t% . . . ~• it`;~ - ~{t, g .
y

~.í~-. R~at .`.5~.

t'S ~" I: '1 l.• l` f .~ . ~ ~' •:1 Y .  . .. •";:jIT.{iNt: i rÈg.4.~A~` RN.' ,dï1/sf?Vlt ~ 

•' j.f ~ . .. 
 ~ ~~~ ~  . : ~i ~ . .. t' 

. . • . G' , ? ~ _ .... ,¡: i . ..'?:c:3 

\

~Iaellti Z1E ì.3 . h:.: ,'

~~#.á►~ip~T~í~.QtóyE 
..,. .,'~ ~..>.~:a.v, ..._......,.. ,. . . 

~ad*:~niversidade Federal da Paraíba, no uso das suas 

atribuições e tendo em vista a concluso do Curso de MEDICINA

EM E8 DE DEZEMBRO DE 19T8 

confere o título de M ~ DIGo.~.. ,_ a 

GERALDO  £B.Q:(yIM.Q, LEITE 

filbo(a) de 

nascido(a) a 

SEVERINO JERONIMO LEITE 

PETRONILA MARIA DA CONCEIÇÃO 

RB DE JUlrIi10 DE 1448 

natural . .. PARA . A

e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os 

direitos e prerrogativas legais. 

JollO PEIA , de Aal~lL de 19 as ~  ~ 
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VALIDA COMO PROVA DE IDENTIDADE PARA QUALQUER 
EFEITO DE ACORDO COM A LEI 6.206/75. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS MÉDICOS 

CONTRATANTE: 

SERTÃO SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
56.974.799/0001-71, com sede na Rua Cassimira Leite, nº 22, Centro, Desterro, PB, CEP 
58.670-000, neste ato representada na forma de seu contrato social, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 

ARTHUR FELIPE DA SILVA MOTA, brasileiro, médico, inscrito no CPF sob nº 
014.085.564-56, portador do CRM-PB nº 10.600, doravante denominado 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços médicos pelo 

CONTRATADO, consistindo na realização de Endoscopia e Colonoscopia, conforme 

demanda da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA — NATUREZA DA RELAÇÃO 

0 CONTRATADO prestará os serviços de forma autônoma, sem qualquer vínculo 
empregatício, subordinação jurídica ou exclusividade em relação à CONTRATANTE, 

obrigando-se a atender pessoalmente os pacientes designados e a cumprir os horários 
previamente ajustados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — LOCAL E HORÁRIO 



Os serviços serão prestados em local indicado pela CONTRATANTE, em dias e horários 
previamente definidos em comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA — REMUNERAÇÃO 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores correspondentes aos serviços 
efetivamente prestados, mediante apresentação de relatório ou nota fiscal/RPA. O 
pagamento será realizado até o dia lo (dez) do mês subsequente à prestação dos 
serviços. 

CLÁUSULA QUINTA — RESPONSABILIDADES 

O CONTRATADO compromete-se a: 

a) Exercer a Medicina com estrita observância das normas éticas, técnicas e legais; 

b) Zelar pelo sigilo profissional em relação aos pacientes e às informações obtidas no 
exercício de suas funções; 

c) Manter toda a documentação profissional e registros atualizados; 

d) Responder integralmente pelos atos profissionais praticados. 

A CONTRATANTE compromete-se a fornecer condições adequadas para a execução das 
atividades, incluindo estrutura física, equipamentos e suporte necessário.  

CLÁUSULA SEXTA — VIGÊNCIA 



Este contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado automaticamente por iguais períodos, salvo manifestação 
contrária de qualquer das partes, comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante notificação prévia 
de 30 (trinta) dias, ou de forma imediata em caso de descumprimento das obrigações 

contratuais, infrações éticas ou ocorrência de falta grave. 

CLÁUSULA OITAVA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Este contrato não estabelece vínculo empregatício nem obriga à exclusividade 

entre as partes; 

b) As partes elegem o foro da Comarca de Teixeira, Estado da Paraíba, para dirimir 

eventuais dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma. 

Desterro/PB, 10 de Junho de 2025. 
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAÍBA 

Certidão das Especialidades 

Certificamos que o(a) Dr.(a) ARTHUR FELIPE DA SILVA MOTA - CRM-PB 10600 
possui neste CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DA PARAIBA o(s) seguinte(s) 
Registro(s) de Especialidade: 

ESPECIALIDADE N" RQE . DATA 

CIRURGIA GERAL Não Informada 8347 29/05/2023 

ENDOSCOPIA Não Informada 9891 07/04/2025 

Sem mais para o momento, firmamos o presente. 

Chave de validação a6a8320947c5b83b90bd50e06b9ff13c749764c7

Emitida eletronicamente via internet em 09/07/2025 

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CRM-PB' http://cr b.orp.br/ 
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VICTOR E. SELIN 
Tradutor Públlco e InNrprete Gotn.rclsl 

Idiomas: Ruaao-Portuguis 
M.trtculado na Junta Comerclal 

do Estado d. Sio Paulo.ob o IHai815 

BNKTOP E. CEJ1rIH 
O~eWsanurwi • caer.po.coei e.p.+aay«ar 

PyocAo nopryraraD c~N 
3ap.n erpepoeaH • ToproaoA Flanara 
WY. CswMayny, ópa3Iuue , non M11815 

Rua Araftaa He 34 - São Berrando do Campo - Si' - BRASIL - CEP 09726-210 Telefmc (55 11)4330-9063 / 4330.4136 I 99527.0s0 E-mu i: tmdniss@yahoo.00m Ix / tradrus®gTnsfl Corn CPF Pk 240.024.611-15 - RG I4 3.625.579-8 - CCM Jír 122.958-3 - INSS M 1.164576.637-8 
Tradução/versão/ITepeaoii Nt 144 Livro/KxHra N: 32 pg./c. 303 

Certifico e dou fé, para os devidos fins que, nesta data, foi me apresentado um documento original em 01 folha (frente e verso), no 
idioma russo, reconhecido como "Diploma de Curso Superior", cujo texto traduzo para o vernáculo no seguinte teor: 

(no verso do documento) 

(Brafo da FtduaFio da Rússia) 

FEDERAÇÃO DA RÚSSIA 

Instituição Federal Estatal Orçamentária de Ensino Profissional Superior 
«UNIVERSIDADE DA AMIZADE DOS POVOS, DA RÚSSIA» 

cidade de Moscou 

DIPLOMA DE 
ESPECIALISTA 

107705 0001021 
DOCUMENTO DE FORMAÇÃO E DE QUALIFICAÇÃO 

Número de Registro 
423/M 

Data de expedição 
27 de junho de 2014 

O presente Diploma atesta que 

ARTHUR FELIPE DA SILVA MOTA 

concluiu o programa profissional na especialidade de 
060101— MEDICINA GERAL 

e passou com sucesso no Exame Estatal Final. 

Por decisão da Comissão de Certificação Estatal 
foi conferida a ele a qualificação de 

MÉDICO 

Protocolo Nb 2 de «27» de junho de 2014 

Presidente da Confissão Estatal de Certificação (assinatura) V.A. Solodkiy 

Chefe da Organização da Atividade Educacional (assinatura) V.M. Filippov 

(Segue carimbo oficial redondo: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIENC[AS DA FEDERAÇÃO DA RÚSSIA • Instituição Federal 

Estatal Orçamentária de Ensino Profissional Superior «Universiclnir da Amizade dos Povos, da Rússia» do Ministério da Saúde da 

Federação da Rússia' OGRN Nº 1027739189323 • (brasão da Federação da Rússia)]. 
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(Brm90 da Fedengão da Rúºaia) 

DIPLOMA DE 
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(no anverso do documento) 

(Segue carimbo retangular com o texto: 015249 "O presente documento foi legalizado no Departamento Consular do Ministério de 
Negócios Estrangeiros da Rússia. 18 de julho de 2014. Chefe de Setor do Departamento Consular do Ministério de Negócios 
Estrangeiros da Rússia, A-P. Shediovskiy". - O carimbo contém o selo holografico de legalização de documentos da Rússia). 

(Segue carimbo redondo oficial "L-2" do Departamento do Serviço Consular do Ministério de Negócios Estrangeiros da Rússia). 

(Segue adesivo oficial 148425M1 da Embaixada do Brasil em Moscou, datado de 05/08/2014, autenticando a assinatura de A.P. 
Shedlovskiy, Segundo Secretário do Ministério de Negócios Estrangeiros em Moscou, Rússia Vide documento traduzido). 

Nada mais constava do texto acima que devolvo com esta tradução segundo o meu melhor entender, lavrada em duas (02) páginas, que 
conferi, achei conforme e assiro. 

Emolumentos RS 73,00 - Talão 21 - Recibo Nº 137 

LSão Paulo, 21 de maio de 2016 

R~gisuo CMII tias Passear Mr+baali lc T SubdlW to da Sia B.vnirdp dt! C 

.' ba! EduM/o. an Mlt4+ws A+~i+ 5on,mr w.qwèo. <T2G •~ 

'  . _ . .• ,,.;a doCmx~ ~,rnru 

1 onn _ç 
iCTRRp EN1[.~ 1 

`'  Iho dt 20I6 ~ ~~ -. í3. do l;ar~ ~~Íw s verd4d ~ 
Ea teg etaunnr, ,.... / 

ISOfi 5 ,~t/r t'► . ~. ; . revente' - .~',. .

Valor 5,35 ''áb

São Paulo 21 de maio .e 2016 

Victor Emilianovitch Selin I Tradutor Juramentado Na 1815 

-J 



REPÚBUCA FEDERA1IYA DO BRASIL 

MINISTtRio DA EDUCAÇÁo 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 

CERTIFICADO 
(PRofjRAMA CREdIhCiAdo polA CNRM/MEC - PARECER w° Ô6/2021 di 17 dc serE~tbRo di 2a21 ) 

Gertjficamos que o co ArthU Felipe da Silva Mota, GRM-

MG n°. 96596, GPF 014.085.564-56, conc1iãi Residência Médica na 

especialidade de Endoscopij çursada nopeíodo de 01 de março de 2023 
, t 

a 26 de março de 2025, a q7j,m conferimos ô título de especialista, de 

acordo com a Lei n° 6.932, publicada o Diário Oficial da União em 

09/07/81. 

Arihur,- f'dipAda .SUva :i1N/U 

.1ifdlc'a nipluaurdo 

Juiz de Fora, 26 de março de 2025. 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

CONTRATANTE: 

SERTÃO SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
56.974.799/0001-71, com sede na Rua Cassimira Leite, nº 22, Centro, Desterro, PB, CEP 
58.670-000, neste ato representada na forma de seu contrato social, doravante 
denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: 

GABRIEL COSTA VASCONCELOS, brasileiro, médico, inscrito no CPF sob nº 058.696.974-
84, portador do CRM-PB nº 7.333, doravante denominado CONTRATADO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços médicos pelo 
CONTRATADO, consistindo na realização de consultas especializas de Psiquiatria, 
conforme demanda da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA — NATUREZA DA RELAÇÃO 

O CONTRATADO prestará os serviços de forma autônoma, sem qualquer vínculo 
empregatício, subordinação jurídica ou exclusividade em relação à CONTRATANTE, 
obrigando-se a atender pessoalmente os pacientes designados e a cumprir os horários 
previamente ajustados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — LOCAL E HORÁRIO 



Os serviços serão prestados em local indicado pela CONTRATANTE, em dias e horários 
previamente definidos em comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA — REMUNERAÇÃO 

A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os valores correspondentes aos serviços 
efetivamente prestados, mediante apresentação de relatório ou nota fiscal/RPA. O 
pagamento será realizado até o dia 10 (dez) do mês subsequente à prestação dos 
serviços. 

CLÁUSULA QUINTA — RESPONSABILIDADES 

O CONTRATADO compromete-se a: 

a) Exercer a Medicina com estrita observância das normas éticas, técnicas e legais; 

b) Zelar pelo sigilo profissional em relação aos pacientes e às informações obtidas no 
exercício de suas funções; 

c) Manter toda a documentação profissional e registros atualizados; 

d) Responder integralmente pelos atos profissionais praticados. 

A CONTRATANTE compromete-se a fornecer condições adequadas para a execução das 
atividades, incluindo estrutura física, equipamentos e suporte necessário.  

CLÁUSULA SEXTA — VIGÊNCIA 



Este contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado automaticamente por iguais períodos, salvo manifestação 
contrária de qualquer das partes, comunicada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias. 

CLÁUSULA SÉTIMA — RESCISÃO 

O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante notificação prévia 
de 30 (trinta) dias, ou de forma imediata em caso de descumprimento das obrigações 
contratuais, infrações éticas ou ocorrência de falta grave. 

CLÁUSULA OITAVA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Este contrato não estabelece vínculo empregaticio nem obriga à exclusividade 
entre as partes; 

b) As partes elegem o foro da Comarca de Teixeira, Estado da Paraíba, para dirimir 

eventuais dúvidas ou litígios decorrentes deste contrato, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma. 

Desterro/PB, 10 de Junho de 2025. 



CONTRATANTE: a njo~,owx_~e~...x_ cti  

SERTÃO SAÚDE LTDA — RESPONSÁVEL TÉCNICO 

CONTRATADO:
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GABRIEL COSTA VASCONCELOS 
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CONSELHO FEDERAL DF MEDICINA 

CARTEIRA DE IDENTIDADE MÉDICA 

Os dados biográficos e biométrlcos apresentados neste documento estão contidos no documento original 

Esse é um arquivo assinado digitalmente pelo Conselho Federal de Medicina 

em conformidade com o padrão de Assinatura Digital ICp Brasil. Caso necessite acesse 

https: lvalidar iti.gov.br e faça o upload desse documento para aferir a sua conformidade. 

Você também pode escanear o Código OR ao lado. 
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República federativa do Brasil 
Ministério da Educação 

Universidade Federai de Campina Grande 

0 Reitor da Universidade Federal de Campina Grande, no uso de suas 

atribultões e tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina, em 31 de 

julho de 2010, confere o titulo de eadarel em una a Gabriel Coita 
Vasconcelos, brasileiro, nascido em 29 de setembro de 1984, em Campina 
Grande-P6, cédula de identidade n" 2662328 SSPJP6, e lhe outorga o 
presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os direitos e 
prerrogativas legais. 

Campina Grande. 03 de agosto de 2010. 




